COMUNICADO IMPORTANTE – PROFESSOR MEDIADOR ESCOLAR E COMUNITÁRIO

 Orientações nos Termos da Resolução SE 07, de 19/01/2012.
Senhores Diretores 
A- Quanto às reconduções:
1- Os Professores Mediadores avaliados positivamente e que permanecerão no ano de 2012, poderão ser reconduzidos na Jornada Integral ou Jornada Inicial,  atendendo às necessidades da escola;

2- Os Professores Mediadores reconduzidos com jornada Integral não participarão do processo de Atribuição de Aulas 2012;

3- Os Professores Mediadores reconduzidos na jornada Inicial, poderão participar do processo de Atribuição de Aulas para completar sua carga horária, caso tenham interesse;

4- Os Professores Mediadores não aprovados no Processo Seletivo da SEE poderão ser reconduzidos;

5- Os Professores Mediadores que se encontravam na categoria L poderão ser reconduzidos, nos termos do  § 3º do Art. 6º da Resolução SE 7, de 19 de Janeiro de 2012;

6- As escolas que não reconduzirão seus Professores Mediadores deverão cessá-los imediatamente, para que o professor participe da atribuição em sua escola sede. Encaminhar com urgência a Documentação de CESSAÇÃO à DE.
B- Quanto às novas designações:
1- Novas designações para Escolas já inseridas no Programa, atualmente sem Professores Mediadores, deverão aguardar cronograma que ocorrerá após o Processo de Atribuição Inicial de Aulas;
2- Os professores da categoria O, não participarão de novas designações de Professores Mediadores;
3- A lista dos candidatos credenciados para o Programa em 2012 será publicada oportunamente;

4- Em caso de duvidas entrar em contato com a Supervisora Eliana.
